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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

............................................................................................................................................................

Seção I
Da Educação

............................................................................................................................................................

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o

saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições

públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei,

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das
redes públicas;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar

pública, nos termos de lei federal.
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
............................................................................................................................................................
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Seção II
 Da Cultura

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso
às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações
culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os
diferentes segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando
ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:

* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.
I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.
II - produção, promoção e difusão de bens culturais;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas

dimensões;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.
V - valorização da diversidade étnica e regional.
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005.

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às

manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores
culturais.

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências

históricas dos antigos quilombos.
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§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de
fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no
pagamento de:

* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
I - despesas com pessoal e encargos sociais;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
II - serviço da dívida;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou

ações apoiados.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Restabelece Princípios da Lei nº 7.505, de 2 de
julho de 1986, Institui o Programa Nacional de
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

............................................................................................................................................................

Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no art. 1º desta lei, os projetos
culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do PRONAC atenderão, pelo
menos, a um dos seguintes objetivos:

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante:
a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a

autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil;
*Alinea “a” vide Medida Provisória nº 2.228-1, de 06/09/2001.
b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes,

espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil;
c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados a

formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em estabelecimentos
de ensino sem fins lucrativos.

II - fomento à produção cultural e artística, mediante:
a) produção de discos, vídeos, filmes e outras formas de reprodução fonovideográfica

de caráter cultural;
b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes;
c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos de artes cênicas, de música

e de folclore;
d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural

destinados a exposições públicas no País e no exterior;
e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou

congêneres.
III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante:
a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de

museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas coleções e
acervos;

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais
espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos;

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido valor cultural;
d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais.
IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante:
a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e artísticos;
b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários

segmentos;
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c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins
específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural.

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:
a) realização de missões culturais no País e no exterior, inclusive através do

fornecimento de passagens;
b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais;
c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo Ministro

de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura.
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.

CAPÍTULO II
 DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA - FNC

Art. 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº 7.505, de 2
de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - FNC, com o objetivo
de captar e destinar recursos para projetos culturais compatíveis com as finalidades do PRONAC
e de:

I - estimular a distribuição regional eqüitativa dos recursos a serem aplicados na
execução de projetos culturais e artísticos;

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem propostas
culturais conjuntas, de enfoque regional;

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o aperfeiçoamento
profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a criatividade e a diversidade
cultural brasileira;

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico
brasileiro;

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e aos
interesses da coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de atendimentos
às demandas culturais existentes, o caráter multiplicador dos projetos através de seus aspectos
sócio-culturais e a priorização de projetos em áreas artísticas e culturais com menos possibilidade
de desenvolvimento com recursos próprios.

§ 1º O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular, para
cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios estabelecidos nos arts. 1º e
3º.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
§ 2º Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após

aprovados, com parecer do órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da Cultura.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
§ 3º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas

entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR.
§ 4º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos para

análise e parecer sobre os projetos, permitida a indenização de despesas com o deslocamento,
quando houver, e respectivos pro labore e ajuda de custos, conforme ficar definido no
regulamento.

§ 5º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a unidade da
estrutura básica da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do FNC.
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§ 6º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de manutenção
administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou locação de equipamentos e
bens necessários ao cumprimento das finalidades do Fundo.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
§ 7º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a

verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e procedimentos a serem definidos
no regulamento desta Lei, bem como a legislação em vigor.

§ 8º As instituições públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e
executoras de projetos culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR, nos termos
do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de três anos ao recebimento de novos
recursos, ou enquanto a SEC/PR não proceder a reavaliação do parecer inicial.

*Vide Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de Setembro de 2001.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece princípios gerais da Política Nacional
do Cinema, Cria o Conselho Superior do Cinema
e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE,
institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento
do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a
criação de Fundos de Financiamento da Indústria
Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a
legislação sobre a Contribuição para o
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica
Nacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
............................................................................................................................................................

Art. 52. A partir de 1º de janeiro de 2007, a alínea "a" do inciso II do art. 3º da Lei nº
8.313, de 23 de dezembro de 1991, passará a vigorar com a seguinte redação:

 "a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média
metragem e filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem
assim de outras obras de reprodução videofonográfica de caráter cultural; "
(NR)

Parágrafo único. O Conselho Superior do Cinema poderá antecipar a entrada em
vigor do disposto neste artigo.

Art. 53. O § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redação:
............................................................................................................................................................

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.219, de 4 de setembro de 2001.

Art. 77. Ficam revogados o inciso II do art. 11 do Decreto-Lei nº 43, de 18 de
novembro de 1966, o Decreto-Lei nº 1.900, de 21 de dezembro de 1981, a Lei nº 8.401, de 8 de
janeiro de 1992, e a Medida Provisória nº 2.219, de 4 de setembro de 2001.

Art. 78. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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Sérgio Silva do Amaral
Francisco Weffort
Pedro Parente
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.208, DE 17 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a comprovação da qualidade de
estudante e de menor de dezoito anos nas
situações que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo do Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. A qualificação da situação jurídica de estudante, para efeito de obtenção de
eventuais descontos concedidos sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso em
estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer, será feita pela exibição de
documento de identificação estudantil expedido pelos correspondentes estabelecimentos de
ensino ou pela associação ou agremiação estudantil a que pertença, inclusive pelos que já sejam
utilizados, vedada a exclusividade de qualquer deles.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se nas hipóteses em que
sejam oferecidos descontos a estudantes pelos transportes coletivos públicos locais, acompanhada
do comprovante de matrícula ou de freqüência escolar fornecida pelo seu estabelecimento de
ensino.

Art. 2º. A qualificação da situação de menoridade não superior a dezoito anos, para
efeito da obtenção de eventuais descontos sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso em
estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer, será feita pela exibição de
documento de identidade expedido pelo órgão público competente.

Art. 3º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
José Gregori
Paulo Renato Souza


